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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035045-67.2009.815.2003.
Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Manuel Bezerra da Silva.
Advogado : Américo Gomes de Almeida.
Apelado : Banco Itauleasing S/A. 
Advogado : Celso Marcon.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  CONTRATUAL.
ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

- Conquanto inexista irregularidade  na aplicação de
juros anuais acima do percentual de 12% (doze por
cento), para que seja licitamente cobrado há a neces-
sidade de que haja pactuação expressa e clara, estipu-
lando-se um valor sob tal título, e ainda que  não se
apresente excessivamente maior que a média observa-
da no mercado para a mesma espécie negócio credití-
cio.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em  dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Manuel Bezerra da
Silva, hostilizando sentença oriunda da 1ª Vara  Regional de Mangabeira  da
Comarca  de João  Pessoa  que  julgou improcedente  a “Ação  de  Revisão
Contratual”, movida pelo ora apelante em face do Banco Itauleasing S/A. 

 
A parte autora ajuizou a demanda, pugnando pela revisão do

contrato de arrendamento mercantil firmado com a parte demandada, aduzindo
encontrar-se o mesmo eivado de ilegalidades.  Requer,  ao fim, redução dos
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juros à realidade do mercado, ou taxa SELIC ou 12% a.a. e a condenação na
repetição de indébito sobre eventuais cobranças de TAC, TEC e capitalização,
consoante emenda à inicial realizada às fls. 27.

Contestação  apresentada  (fls.  31/63),  defendendo  o
conhecimento do demandante acerca do conteúdo do contrato; a inexistência
de vício ou onerosidade excessiva no negócio,  bem como a legalidade das
cláusulas contratuais. 

Fazendo  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  pleiteada  pelos
litigantes, o Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido inicial
(fls. 115/117).

Insatisfeito, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 121/123),
restringindo  suas  razões  à  abusividade  da  taxa  dos  juros  remuneratórios,
pugnando pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 126/146).

A Douta  Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Dr.
Valberto  Cosme  de  Lira  (fls.  156/158),  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestação sobre o mérito.

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
encarte processual, vê-se que não há motivos para a reformulação do decisório
em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões do apelante, de
acordo  com  a  jurisprudência  dominante  dos  Tribunais  Superiores  e  desta
Egrégia Corte de Justiça, como passo a demonstrar.

Ab initio,  cumpre ressaltar,  consoante preconiza o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.
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-   Da   L  imitação dos   J  uros   R  emuneratórios   e Da Inexistência  
de Pactuação Clara sobre sua incidência

Consoante  relatado,  limita-se  o autor  em sua  irresignação,  à
abusividade da taxa dos juros remuneratórios.

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  Decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,
in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas operações  realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês, como pleiteado pelo apelante. Só podem ser revistos, em
situações excepcionais, quando evidenciada a abusividade do referido encargo,
de  modo  a  gerar  uma  excessiva  onerosidade  ao  contratante,  o  que  não
vislumbro  no  caso  concreto,  devendo  prevalecer,  portanto,  os  juros
consensualmente avençados. 

Ademais,  é  característica  do  mercado  financeiro  a
competitividade, devendo o consumidor escolher taxas bancárias que melhor
se  adéquem  ao  seu  orçamento,  em  vez  de firmar  compromissos  e,
posteriormente, procurar a via judicial, a fim de reduzir os juros aceitos desde
o momento da celebração do contrato. 

Confira-se o seguinte aresto:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITADOS À TAXA
DE  12%  A.A.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
CONTRATO  POSTERIOR  À  EDIÇÃO  DA
MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  1.963-17/2000,
REEDITADA  SOB  O  Nº  2.170-36/2001.
CAPITALIZAÇÃO  PACTUADA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  PERMITIDA  A  COBRANÇA
DESDE  QUE  NÃO  CUMULADA  COM  OS
DEMAIS  ENCARGOS  MORATÓRIOS.
PRECEDENTES.
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1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições financeiras não se sujeitam à limitação
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva;
são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art.
591, c/c o art. 406 do CC/2002; é admitida a revisão
das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar
o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §
1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto.
2. A jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no
sentido de que a cobrança de capitalização mensal
de  juros  é  admitida  nos  contratos  bancários
celebrados a partir da edição da Medida Provisória
nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001,
qual  seja,  31/3/2000,  desde  que  expressamente
pactuada.
3.  A  Eg. Segunda Seção pacificou a orientação no
sentido  de  permitir  a  cobrança  da  comissão  de
permanência,  no  período  de  inadimplemento
contratual,  à taxa média do mercado apurada pelo
Banco  Central  do  Brasil  e  limitada  à  taxa  do
contrato,  desde  que  não  esteja  cumulada  com
correção  monetária  (Súmula  30/STJ),  com  juros
remuneratórios  (Súmula  296/STJ),  com  juros
moratórios nem com multa contratual.
4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(AgRg  no  REsp  1027526/MS,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
02/08/2012, DJe 28/08/2012). (grifo nosso)

Portanto, inexiste qualquer irregularidade na aplicação de juros
anuais  acima  de  12% (doze  por  cento),  desde  que  expressa  e  claramente
estipulado um valor sob tal título, e ainda que não se apresente excessivamente
maior  que  a  média  observada  no  mercado  para  a  mesma espécie  negócio
creditício.

Na  presente  hipótese,  entendo  plenamente  configurada  uma
abusividade quanto à cobrança de juros por parte da instituição financeira. Isso
porque, pela leitura pormenorizada das cláusulas contratuais (fls.  93/97), não
se verifica qualquer menção a juros remuneratórios. A única espécie de juros
pactuada entre as partes foi a moratória.
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Nesse sentido, afirmando a inexistência de limitação legal aos
juros,  porém,  concluindo  que,  no  caso  concreto,  os  remuneratórios  não
restaram pactuados entre as partes, não devendo, portanto, tais taxas de juros
serem cobradas.

Ademais,  no  contrato  objeto  dos  autos,  verifica-se  que  sua
espécie  –  arrendamento  mercantil/leasing  – indica  a  forma  ordinária  de
remuneração bancária, além da eventual hipótese, caso legítima, de cobrança
de  juros  remuneratórios,  inexistindo,  em  verdade,  substancial  prejuízo  à
instituição financeira na declaração da ilegalidade da cobrança de juros acima
descrita. 

Como  é  cediço,  O  contrato  de  leasing  se  traduz  em  uma
operação  financeira,  em  geral  de  médio  a  longo  prazo,  fundada  num
verdadeiro contrato de locação de bens móveis ou imóveis. Dessa forma, o
arrendamento mercantil é a cessão do uso de um bem, por um determinado
prazo,  mediante  contrato,  pelo  qual,  via  de  regra,  a  instituição  financeira
(arrendante)  adquire  um  bem  escolhido  pelo  cliente  (arrendatário)  e,  em
seguida, o aluga a este último. 

Ao término do contrato, o arrendatário pode optar por renová-lo
por mais um período, por devolver o bem arrendado à arrendadora ou dela
adquirir  o bem, pelo valor de mercado ou por um valor residual garantido
definido  no  contrato.  Assim,  é  nítida  a  finalidade  social  desta  espécie
contratual,  qual  seja  a  obtenção  de  uma dada  contraprestação  pela  efetiva
disponibilização, por parte da instituição financeira, da fruição de um bem de
que necessita o cliente que lhe procura.

Frise-se,  por fim, que a  cobrança dos juros remuneratórios é
confessada pela  própria  instituição  financeira,  não havendo necessidade  de
perícia contábil  para se constatar a sua abusividade ou não,  em virtude de
eventual anatocismo, haja vista que a mera exigência ilegítima sob tal título já
enseja, na hipótese, a ilegalidade declarada.

Diante  desse  cenário,  tendo  em  vista  a  inexistência  de
pactuação expressa e clara  a  respeito da cobrança de juros remuneratórios,
clarividente a declaração de ilegalidade de sua cobrança, fazendo jus o autor a
devolução de forma simples do indébito.

Ante o exposto,  DOU PARCIAL PROVIMENTO  ao apelo,
para declarar a nulidade da cobrança dos juros remuneratórios, determinando a
restituição do indébito na forma simples, mantendo íntegro os demais termos
da sentença.

Em razão da reforma da sentença e verificada  a sucumbência
recíproca e equivalente, cada litigante deve arcar com os honorários de seu
patrono e ratear as despesas processuais de forma igualitária, observando-se a
concessão dos benefícios da gratuidade de justiça em favor do autor.
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É COMO VOTO. 

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo Rocha de  Queiroga,  juiz  convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
       Desembargador Relator
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